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BREVES COMI 
À LEI DE MAf\ 
DE SEGURAN< 

A Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, t 

10 do mesmo mês, disciplinou integralmentE 

dado de Segurança Individual, anteriormentl 

1.533/51, e o Mandado de Segurança Coletiv, 

havía um vazio legislativo que era integrado 

prudência eis que existente e eficaz desde a O 

A nova Lei consolidou as normas sobre 

rança das Leis ns. 1.533/51, 4.166/62, 4.348/6, 

pois, toda a matéria, de modo que, ainda que 

vogação expressa, estão tacitamente revogadl 

vos relativos ao Mandado de Segurança de outl 

mente existente. 

Os presentes comentários enfrentam as pr 

trinárias que continuam aplicáveis em face d, 

as novidades introduzidas da legislação agora 

Adotou-se a metodologia de comentário 

lhamento das disposições legais. Ao final, ain 

observações sobre as Súmulas do Supremo Tr 

indicação geral no texto dos comentários. 

Art. 1° Conceder-se-á mandado dE 

ger direito líquido e certo, não arr 

pus ou habeas data, sempre que, ilE 

so de poder, qualquer pessoa fi 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


